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DECRETO N° 1.708, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

Institui as Redes Estaduais de Enfrentamento da Violéncia contra a
Mulher e de Atendimento a Mulher em Situacao de Violéncia, no ambito do
Estado de Mato Grosso, aprova o Plano Estadual de Metas para o
Enfrentamento da Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, e da
outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuigdes que Ihe confere
o art. 66, lll e V, da Constituicdo Estadual, tendo em vista o que consta do processo SESP-PRO-
2025/44059,

CONSIDERANDO as disposicfes da Lei n°® 11.340, de 07 de agosto de 2006, que cria
mecanismos para coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8° do Atrt.
226, da Constituicdo Federal;

CONSIDERANDO as disposi¢des da Lei Federal n°® 14.899, de 17 de junho de 2024, que
dispde sobre a elaboracéo e a implementacéo de plano de metas para o enfrentamento integrado da
violéncia doméstica e familiar contra a mulher, da Rede Estadual de Enfrentamento da Violéncia
contra a Mulher e da Rede de Atendimento & Mulher em Situacdo de Violéncia;

CONSIDERANDO as disposi¢des da Lei Federal n® 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que
dispde sobre o Fundo Nacional de Seguranca Publica (FNSP), especialmente o disposto no inciso V,
do Art. 8°, em seus regulamentos e na Portaria n® 737, de 23 de agosto de 2024, expedida pelo
Ministério da Justica e Seguranca Publica (MJSP);

DECRETA:

CAPITULO |
DAS REDES ESTADUAIS DE ENFRENTAMENTO DA
VIOLENCIA CONTRA A MULHER E DE ATENDIMENTO A
MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA

Secéo |
Da instituicdo, competéncias e composicao

Art. 1° Ficam instituidas, no ambito do Estado de Mato Grosso, as Redes Estaduais de
Enfrentamento da Violéncia contra a Mulher e de Atendimento a Mulher em Situacao de Violéncia,
destinadas a implementacédo de politicas publicas de combate a violéncia doméstica e familiar contra
a mulher e ao feminicidio, conforme o Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher, as normas e instrumentos nacionais e internacionais relativos
ao tema.

Art. 2° Compete as Redes Estaduais de Enfrentamento da Violéncia contra a Mulher e de
Atendimento a Mulher em Situacéo de Violéncia:

| - promover politicas publicas voltadas ao combate a violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, e ao feminicidio no &mbito do Estado de Mato Grosso;

Il - atuar para assegurar o atendimento articulado entre seus 6rgéos e entidades, evitando a
revitimizacao;

[l - propor medidas de prevencdo e repressdo voltadas ao enfrentamento da violéncia
doméstica e familiar contra a mulher e do feminicidio;

IV - implementar o Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher;



V - inserir, em seus planejamentos estratégicos, planos de acdes e instrumentos legais de
planejamento as acfes necessérias a implementagdo do Plano Estadual de Metas para o
Enfrentamento da Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher;

VI - realizar o monitoramento, a avaliacdo e a revisao do Plano Estadual de Metas para o
Enfrentamento da Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher;

VII - emitir relatorio sobre a implementacédo das acdes de prevencao e repressao voltadas ao
enfrentamento da violéncia doméstica e familiar contra a mulher e ao feminicidio.

Art. 3° Compdem as Redes Estaduais de Enfrentamento da Violéncia contra a Mulher e de
Atendimento a Mulher em Situacéo de Violéncia, os 6rgados e entidades abaixo indicados:

| - Secretaria de Estado de Seguranca Publica - SESP;

Il - Secretaria de Estado de Assisténcia Social e Cidadania - SETASC;
lll - Secretaria de Estado de Saude - SES;

IV - Secretaria de Estado de Educacao - SEDUC,;

V - Secretaria de Estado de Justica - SEJUS;

VI - Secretaria de Estado de Comunicacao - SECOM,;

VII - Policia Judiciaria Civil - PJC;

VIl - Policia Militar - PM;

IX - Pericia Oficial e Identificacdo Técnica - POLITEC,;

X - Corpo de Bombeiros Militar - CBM.

§ 1° Compdem, mediante adeséo, as Rede Estaduais de Enfrentamento da Violéncia contra
a Mulher e de Atendimento a Mulher em Situacdo de Violéncia os 6rgdos e entidades abaixo
indicados:

| - Assembleia Legislativa de Mato Grosso - ALMT;

Il - Tribunal de Justica do Estado de Mato Grosso - TIMT,;

[Il - Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE-MT;

IV - Ministério Publico do Estado de Mato Grosso - MPE-MT;

V - Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso - DPE-MT;

VI - Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Mato Grosso - OAB-MT;
VII - Conselho Estadual dos Direitos da Mulher (CEDM).

8§ 2° Poderdo ser convidados outros O0rgdos ou entidades para participarem das Redes
Estaduais de Enfrentamento da Violéncia contra a Mulher e de Atendimento a Mulher em Situacao
de Violéncia, a fim de colaborar com os trabalhos realizados.

8§ 3° A instrumentalizacdo das ac¢des conjuntas sera formalizada por meio de Termo de
Cooperacéo entre os envolvidos.

Secao |l
Da Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM)

Art. 4° Fica instituida a Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM), de carater consultivo
e deliberativo, destinada a reunir, em colegiado, os representantes dos 6rgdos e instituicbes que
compdem as Redes Estaduais de Enfrentamento da Violéncia contra a Mulher e de Atendimento a
Mulher em Situacdo de Violéncia, com finalidade de discutir, deliberar, propor e implementar as
acOes necessarias a concretizacdo das competéncias definidas no art. 2°.

§ 1° Os 6rgdos que compdem as Redes Estaduais de Enfrentamento da Violéncia contra a
Mulher e de Atendimento a Mulher em Situacéo de Violéncia indicardo um (a) representante, titular e
suplente, para composicdo da Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM).

§ 2° A designacdo dos membros da Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM) e de
seus suplentes ocorrera por ato da autoridade maxima do respectivo érgéo representado.

§ 3° A presidéncia da Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM) sera exercida pelo (a)
representante indicado (a) pelo Secretario de Estado de Seguranca Publica.



Art. 5° A Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM) reunir-se-a periodicamente e
contarA com uma Secretaria Executiva, que realizara os trabalhos administrativos necessarios ao
seu funcionamento.

§ 1° Compete a Secretaria de Estado de Seguranca Publica (SESP) prestar o suporte técnico-
administrativo e prover os meios necessarios a execucdo dos trabalhos da Camara Tematica de
Defesa da Mulher.

§ 2° A Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM) podera expedir resolucdes, aprovadas
por maioria absoluta em reunido interna, com orientagcbes e encaminhamentos necessarios para o
exercicio das competéncias previstas no art. 2°.

8§ 3° O funcionamento da Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM) seréa
regulamentado em Regimento Interno, aprovado mediante resolucéo propria para essa finalidade.

CAPITULO Il
DO PLANO ESTADUAL DE METAS PARA O ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER

Art. 6° Fica aprovado o Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher para o periodo de 2025-2035, contendo 0s principios,
diretrizes, objetivos, eixos estratégicos, acbes estratégicas e metas para o enfrentamento da
violéncia domeéstica e familiar contra a mulher, a ser implementado pelas Redes Estaduais de
Enfrentamento a Violéncia contra a Mulher e de Atendimento a Mulher em Situacédo de Violéncia no
ambito do Estado de Mato Grosso, conforme disposto nos Anexos | e I, deste Decreto.

Paragrafo Unico O documento que apresenta o Plano Estadual de Metas para o
Enfrentamento da Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher sera publicado integralmente no
portal da Secretaria de Estado de Seguranca Publica (SESP).

Art. 7° O Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher observara as diretrizes da Lei Federal n° 14.899, de 17 de junho de 2024, e atendera
ao requisito previsto no inciso V, do art. 8° da Lei Federal n°® 13.756, de 12 de dezembro de 2018.

§ 1° O Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher tera vigéncia decenal e sera atualizado a cada 2 (dois) anos, com vistas ao
monitoramento da execucao e dos resultados das metas e ac¢des estabelecidas no periodo.

8§ 2° A governanga do Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher serd exercida pela Camara Tematica de Defesa da Mulher
(CTDM), conforme prevista no art. 4° deste Decreto.

8§ 3° A implementagdo do Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher ocorrera de forma intersetorial e descentralizada pelos érgaos
e entidades que compdem as Redes Estaduais de Enfrentamento a Violéncia contra a Mulher e de
Atendimento a Mulher em Situacéo de Violéncia no ambito do Estado de Mato Grosso.

8§ 4° As acOes necessarias para a implementagdo do Plano Estadual de Metas para o
Enfrentamento da Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher deverdo ser desdobradas nos
instrumentos legais de planejamento e serdo financiadas por:

| - recursos consignados nos orgamentos anuais;
Il - recursos federais, provenientes de transferéncias obrigatérias e voluntarias;
lll - parcerias com 6rgéos e entidades nacionais e internacionais.

8§ 5° A patrticipagéo social na governanca do Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento
da Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher ocorrera por meio do Conselho Estadual dos
Direitos da Mulher (CEDM), vinculado a Secretaria de Estado de Assisténcia Social (SETASC).

CAPITULO IlI



DISPOSICOES FINAIS

Art. 8° A Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM) publicara resolucao aprovando seu
Regimento Interno em até 90 (noventa) dias contados a partir da publicacdo deste Decreto.

Art. 9° Os casos omissos relativos ao disposto neste Decreto serdo analisados e decididos no
ambito da Camara Tematica de Defesa da Mulher (CTDM).

Art. 10 Ficam revogados a Portaria SESP n° 118, de 25 de outubro de 2017 e demais
disposi¢des em contrério.

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Palécio Paiagués, em Cuiabd-MT 23 de outubro 2025, aos 204° da Independéncia e 137° da
Republica.

MAURO MENDES
Governador do Estado

FABIO GARCIA
Secretario-Chefe da Casa Civil

CESAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI - Cel PM
Secretéario de Estado de Seguranca Publica

ANEXO |

PLANO ESTADUAL DE METAS PARA O ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER PARA O PERIODO DE 2025-2035

Art. 1° S&o principios que orientam o enfrentamento da violéncia domeéstica e familiar contra
a mulher, no &mbito do Estado de Mato Grosso:

| - igualdade e respeito a diversidade;
Il - equidade;

[l - autonomia das mulheres;

IV - laicidade do Estado;

V - universalidade das politicas;

VI - justica social;

VII - transparéncia dos atos publicos;
VIII - participagao e controle social.

Art. 2° Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para o enfrentamento da violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, no @mbito do Estado de Mato Grosso:

| - reconhecer a violéncia de género, raca e etnia como violéncia estrutural e histérica que
expressa a opressao das mulheres e que precisa ser tratada como questdo da seguranca, justica,
educacao, assisténcia social e saude publica;

Il - combater as distintas formas de apropriacdo e exploracdo mercantil do corpo e da vida
das mulheres, como a exploracéo sexual e o trafico de mulheres;

Il - implementar medidas preventivas nas politicas publicas, de maneira integrada e
intersetorial nas areas de saude, educacdo, assisténcia, turismo, comunicacdo, cultura, direitos
humanos e justica;

IV - incentivar a formacao e capacitacdo de profissionais para o enfrentamento a violéncia
contra as mulheres, em especial no que tange a assisténcia; e

V - estruturar as Redes de Atendimento a mulher em situacdo de violéncia no Estado e seus
Municipios.

Art. 3° S&o objetivos do Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher para o periodo de 2025-2035:



| - reduzir os indices de violéncia contra as mulheres;

Il - promover mudancas culturais a partir da disseminacdo de atitudes igualitarias e valores
éticos de irrestrito respeito as diversidades de género e de valorizagéo da paz;

[ll - garantir e proteger os direitos das mulheres em situacdo de violéncia considerando as
guestdes raciais, étnicas, geracionais, de orientacdo sexual, de deficiéncia e de insercdo social,

econOmica e regional.

Art. 4° O Plano Estadual de Metas para o Enfrentamento da Violéncia Doméstica e Familiar
contra a Mulher para o periodo de 2025-2035 sera composto pelos seguintes eixos estratégicos:

| - Educacgdo e Comunicacao, com enfoque na protecdo primaria,;

Il - Atendimento e Seguranca Publica promovendo a protecdo secundaria;

[l - Justica e Atencao as Vitimas de Violéncia abordando a protecéo terciaria;

IV - Governanga com enfoque na organizacao do sistema, participacéo, producéo de dados e

informacdes e financiamento.

Art.

5° As acles estratégicas e suas respectivas metas estdo organizadas por eixo

estratégico, conforme detalhado nos quadros constantes do Anexo Il.

ANEXO Il

ACOES ESTRATEGICAS, METAS, INDICADORES E RESPONSAVEIS POR EIXO ESTRATEGICO

Quadro 1 - A¢gdes e metas estratégicas do Eixo 1 - Educacdo e Comunicacao

Eixo 1. Educacdo e Comunicagao

Acéo Estratégica 1 Formar e capacitar os recursos humanos para o enfrentamento a violéncia contra as mulheres.

Meta

1.1. Elaborar e aprovar projeto pedagogico para
treinamento interdisciplinar para os profissionais de
seguranga publica sobre o atendimento as mulheres
vitimas de violéncia até o final do primeiro ciclo,
incluindo a especificidade de mulheres indigenas,
quilombolas e de comunidades tradicionais

1.2. Incluir disciplina especifica de enfrentamento da
violéncia doméstica e familiar contra a mulher nos
cursos regulares das instituiges policiais até o final
do segundo ciclo.

1.3. Atualizar o projeto pedagoégico de treinamento
interdisciplinar para os profissionais de seguranca
publica, sobre o atendimento as mulheres vitimas de
violéncia, a cada ciclo

1.4. Promover treinamento interdisciplinar anual para
os profissionais de seguranga publica, conforme
projeto pedagdgico aprovado, a partir do segundo ciclo
1.5. Capacitar 21% dos policiais civis para o
atendimento especializado a mulher vitima de
violéncia até o final do terceiro ciclo

1.6. Realizar 6 (seis) capacitacdes, destinadas aos
servidores dos Institutos Médico-Legais (IMLs) que
atuam no atendimento de mulheres e pessoas em
situagao de vulnerabilidade vitimas de violéncia, até o
final do terceiro ciclo

1.7. Realizar a Semana Escolar de Combate a
Violéncia contra a Mulher anualmente nas escolas

estaduais, até o final do quinto ciclo

Indicador
Documento disponibilizado/ata de

aprovacao

Projetos Pedagdgicos dos cursos

regulares com a disciplina incluida

Documento disponibilizado / ata de

aprovacao

NUmero de cursos realizados

Numero de capacitagdes realizadas

Numero de capacitagdes realizadas

Numero de eventos realizados

Responsavel
Camara Tematica de Defesa da
Mulher

Escolas de Formacé&o das unidades
vinculadas/Camara Tematica de

Defesa da Mulher

Camara Tematica de Defesa da

Mulher

Gabinete de Gestéo Integrada (GGlI)

Diretoria Geral da Policia Judiciaria

Civil

Diretoria Geral de Pericia Oficial e

Identificagcdo Técnica

Secretaria Adjunta de Gestéo de
Pessoas e Secretaria Adjunta de
Gestao Pedagogica / SEDUC



1.8. Capacitar anualmente a equipe de Gestao Numero de capacitacdes realizadas
Escolar das unidades escolares da rede estadual
sobre prevengao e enfretamento da violéncia
doméstica e atendimento humanizado, até o final do
quinto ciclo.

1.9. Elaborar protocolo de orientagao para as equipes Documento disponibilizado
de atendimento psicossocial das unidades escolares
(acolhimento familiar, servigcos de protegdo e
encaminhamento aos 6rgdos competentes) até o final
do segundo ciclo

1.10. Capacitar 16 (dezesseis) equipes municipais de Numero de equipes municipais
gestdo da saude para atendimento e capacitadas
encaminhamento de mulheres vitimas de violéncia,
anualmente a partir do segundo ciclo

1.11. Realizar anualmente 01 (uma) capacitacdo para Municipio atendido
as equipes da rede socioassistencial dos municipios
incluindo o atendimento humanizado as mulheres até
0 quinto ciclo (Programa SER Mulher).

1.12. Capacitar as equipes das ouvidorias setoriais do  Numero de ouvidorias setoriais
ambito da Seguranca Publica para a recepgéo e capacitadas
encaminhamento das demandas sobre violéncia
contra as mulheres, até o final do segundo ciclo
1.13. Capacitar 60% dos Bombeiros Militares para o Numero de capacitagdes realizadas
atendimento especializado a mulher vitima de
violéncia até o final do primeiro ciclo

1.14 Realizar capacitacdo para os Bombeiros NUmero de capacitacdes realizadas
Militares que atuam em atendimento Pré-Hospitalar,
até o final do primeiro ciclo

1.15. Realizar no minimo 03 (trés) capacitacdes NUmero de capacitacdes realizadas
destinadas aos policiais militares que atuam no

atendimento de mulheres e pessoas em situagéo de

vulnerabilidade vitimas de violéncia, anualmente, até

o final do terceiro ciclo

Acéo Estratégica 2 Realizar comunicacao social sobre violéncia de género em Mato Grosso.
Meta Indicador

2.1. Divulgagao de ag8es ou realizacdo de campanha Numero de divulgacGes e campanhas
em texto ou audio ou video ou redes sociais sobre sobre o tema realizadas
violéncia de género em Mato Grosso anualmente até
0 quinto ciclo.

2.2. Divulgar anualmente, por meio da midia Numero de divulgacdes realizadas
disponivel as respectivas instituicdes, as acGes

realizadas e dados que contribuam diretamente para

enfrentamento a violéncia de género em Mato

Grosso, até o final do quinto ciclo.

Quadro 2 - A¢cdes e metas estratégicas do Eixo 2 - Atendimento e Seguranca Publica

Eixo 2. Atendimento e Seguranga Plblica

Secretaria Adjunta de
Gestéao de Pessoas e
Secretaria Adjunta de
Gestéo Pedagogica /
SEDUC

Secretaria Adjunta de
Gestao de Pessoas e
Secretaria Adjunta de
Gestéo Pedagogica /
SEDUC

Secretaria de Estado de

Saude

Superintendéncia de
Politicas Publicas para as
Mulheres / SETASC

Camara Tematica de

Defesa da Mulher

Comando Geral do Corpo

de Bombeiros Militar

Comando Geral do Corpo

de Bombeiros Militar

Comando Geral da Policia

Militar

Responsavel
Secretaria de Comunicagao

do Estado de Mato Grosso

SESP, PM, PJC, CBM,
POLITEC

Acéo Estratégica 3 Ampliar e modernizar o atendimento das vitimas de violéncia pelos 6rgaos da rede de atendimento

Meta Indicador
3.1. Expandir a ativacéo da Patrulha Maria da Penha para
todos os municipios que possuem Batalhdo PM e
Companhia Independente PM, atuando no policiamento
ostensivo ordinério até o final do terceiro ciclo.

3.2 Expandir o nimero de atendimentos realizados pela
Patrulha Maria da Penha as mulheres vitimas de violéncia ano

em 5% ao ano, até o final do quinto ciclo.

Numero de Patrulhas Maria da Penha

Numero de atendimentos realizados no

Responsavel

ativadas / Niumero de mulheres assistidas

Comando Geral da Policia Militar

Comando Geral da Policia Militar



3.3 Expandir o numero de atendimentos realizados pelas  Numero de atendimentos realizados no  Diretoria Geral da Policia Judiciaria Civil
unidades da PJC as mulheres vitimas de violéncia em 5% ano

ao ano, até o final do quinto ciclo.

3.4. Expandir o nimero de atendimentos realizados pela  Numero de atendimentos realizados no  Diretoria Geral da Pericia Oficial e
POLITEC as mulheres vitimas de violéncia em 3% ao ano Identificacéo Técnica

ano, até o final do quinto ciclo

3.5. Expandir para 46 (quarenta e seis) a ativagao de Numero de ndcleos especializados de Diretoria Geral da Policia Judiciaria Civil
nucleos especializados de atendimento a mulher vitima de atendimento a mulher instalados

violéncia nas Delegacias de Policia distribuidas nas

Regionais Integradas de Seguranca Publica do Estado até

o final do quarto ciclo

3.6. Implementar 02 (duas) Salas Lilas destinadas ao Numero de Salas Lilas implantadas / Diretoria Geral de Pericia Oficial e
atendimento a mulheres e pessoas em situagéo de Percentual de atendimentos as mulheres Identificagdo Técnica
vulnerabilidade vitimas de violéncia, nas unidades de vitimas de violéncia realizados em

Medicina Legal da POLITEC, a cada ciclo até o quarto unidades com Salas Lilas, em relagdo ao

ciclo. total de atendimentos

3.7. Implantar 06 (seis) Salas Lilds nos hospitais sob Numero de Salas Lilas implantadas SES

gestdo do Estado até o final do quinto ciclo.

3.8 Desenvolver e implementar solucéo tecnolégica de Solucao tecnoldgica implantada SEJUS, SESP, CIOSP PM
integracéo entre os sistemas de monitorac&o eletronica de

agressores e 0 de recepgao e despacho de ocorréncias

(urgéncia/emergéncia) via 190, até o final do segundo

ciclo.

3.9. Realizar operacao integrada, de forma simultanea, NUmero de operagdes integradas SESP/SAIOP, PM, PJC
em todo o Estado, anualmente até o quinto ciclo. realizadas

3.10. Implementar Sistema Unificado de Informacéo e Porcentagem de implementacéo do SESP, MTI

Monitoramento da violéncia contra a Mulher, interligando  sistema unificado de acompanhamento.

dados entre instituicbes que compdem a Rede (sistema

de justica, seguranga publica, servicos de salde,

assisténcia social) até o final do segundo ciclo.

3.11. Desenvolver e implantar registro informatizado de NUmero de patrulhas Maria da Penha Comando Geral da Policia Militar
guestionarios de visitas e andlise de risco para a patrulha com adesao ao sistema

Maria da Penha quanto as vitimas e aos agressores

monitorados, até o final do segundo ciclo.

3.12. Revisar os Protocolos de Atuacéo e Procedimentos  Unidades desconcentrada com POPs Céamara Tematica de Defesa da Mulher
Operacionais Padréo (POP) das unidades revisados

desconcentradas da segurancga publica para atendimento

a vitima de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,

até o final do primeiro ciclo.

3.13. Expandir o nimero de viaturas de Unidade de Ndmero de viaturas Comando Geral do CBM
Resgate para atendimento & demanda das ocorréncias

contra a mulher em 20% a cada ciclo até o final do

terceiro ciclo.

Quadro 3 - AcOes e metas estratégicas do Eixo 3 - Justica e Atencao as Vitimas de Violéncia

Eixo 3. Justica e Atenc¢ao as Vitimas de Violéncia

Acéo Estratégica 4 Prestar suporte as vitimas de violéncia

Meta Indicador Responsavel
4.1. Realizar 01 (um) evento anual de divulgagdo do Manual NUmero de eventos realizados CE Mulher / TJ
de Procedimentos das Medidas Protetivas de Urgéncia aos

servigos de atendimento até o final do quinto ciclo

4.2. Implantar programas de reeducagéo e Implementagdo de 20% por ciclo, CE Mulher / TJ
acompanhamento psicossocial para agressores por meio de considerando os 18 programas

grupos reflexivos, atendimentos individuais e articulagdo atualmente existentes

com a rede de protegéo, a cada ciclo até o final do quinto

ciclo

4.3. Implantar 02 (duas) novas Varas Especializadas a cada Numero de Varas Especializadas CE Mulher / TJ

ciclo até o final do quinto ciclo implantadas



4.4, Realizar processo de reeducacao dos agressores por
meio da oferta de atividades educativas para as pessoas
privadas de liberdade até o final do quinto ciclo

4.5. Implantar 02 (dois) grupos reflexivos para homens
autores de violéncia doméstica até o final do segundo ciclo
4.6. Estabelecer fluxos de comunicagao entre Secretaria de
Estado de Justica e Secretaria de Seguranca Publica do
Estado de Mato Grosso em caso de acionamento do
sistema de monitoracéo eletrdnica, a fim de garantir
atendimento imediato a vitima, até o final do segundo ciclo.
4.7. Criar ao menos 2 (dois) 6rgdos de execugdo com
atribuicdo exclusiva ou especializada em violéncia
doméstica no interior do Estado de Mato Grosso, até o final
do quinto ciclo, com base no Protocolo de Intengdes n°
07/2025 da Corregedoria Nacional do MP.

4.8. Expandir a cobertura do Programa Ser Familia Mulher
a todos os municipios do Estado, em que hd mulheres em
situacdo de vulnerabilidade social, com medidas protetivas
vigentes, nos termos da Lei 12.013/2023, até o final do

quinto ciclo

Numero de pessoas atendidas

Numero de grupos implantados

Instrumentos de cooperagdo

estabelecidos

NuUmero de promotorias com atribuicéo

especializada criadas

Municipios atendidos

Quadro 4 - AcOes e metas estratégicas do Eixo 4 - Governanca

Eixo 4. Governanca

Acao Estratégica 5 Articular e organizar as redes para o enfrentamento a violéncia contra a mulher

Meta

5.1. Realizar diagndstico da Rede de Atendimento as
Mulheres em Situagéo de Violéncia no Estado de Mato
Grosso até o final do primeiro ciclo

5.2. Formalizar a Rede de Enfrentamento & Violéncia contra
as Mulheres do Estado de Mato Grosso até o final do
primeiro ciclo

5.3. Realizar a¢Bes anuais de articulagéo com
representantes das redes de atendimento até o final do
quinto ciclo

5.4. Elaborar 1 projeto a cada ano para captacao de
recursos (fundos e emendas parlamentares) a serem
aplicados nas estratégias do plano, até o final do quinto
ciclo.

5.5. Estruturar a Camara Temética de Defesa da Mulher
com equipe de apoio & governanca do Plano Estadual de
Defesa da Mulher de Mato Grosso 2025-2035, até o final do
primeiro ciclo

5.6. Realizar uma reunido anual de divulgagao do Plano,
monitoramento do andamento e avaliacdo dos resultados
obtidos com os componentes da rede, até o final do quinto
ciclo

5.7. Publicar anualmente o Anuério da Mulher de Mato

Grosso até o final do quinto ciclo

Indicador

Diagnostico publicado

Norma publicada / Regimento publicado

Numero de acOes realizadas

NUmero de projetos apresentados

Equipe formada e capacitada

Numero de reunides realizadas

Anuario disponibilizado

Secretaria Adjunta de Administragao
Penitenciaria / SEJUS

Central Integrada de Alternativas Penais
/ SEJUS
TJ MT, SEJUS, CIOSP / SESP

Ministério Publico do Estado de Mato

Grosso

Superintendéncia de Politicas Publicas
para as Mulheres / SETASC

Responsavel

Superintendéncia de Politicas Publicas

para as Mulheres / SETASC

Camara Temética de Defesa da Mulher

Camara Tematica de Defesa da Mulher

Camara Tematica de Defesa da Mulher

Camara Tematica de Defesa da Mulher

Camara Tematica de Defesa da Mulher

Observatoério da Seguranca Publica /
SESP



